
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 002/2019

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL
VISANDO A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

De ordem da Sra. ANDRESSA LUCIANA FRIZZO, Secretária Municipal de Administração do Município de Lucas
do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, estabelecidas no decreto nº 3773/2018 de 19 de
janeiro de 2018, a Comissão Examinadora de Processo Seletivo Simplificado - CEPS, designada pela  Portaria nº
83/2019, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiên-
cia, e ainda em cumprimento à Lei Municipal n° 1.115/2004, Lei Municipal nº 1.816/2010, Decreto n° 2040/2010 e De-
creto n° 4016/2018 e demais legislações aplicáveis à espécie; resolve divulgar e estabelecer normas para abertura das
inscrições e realização do Processo Seletivo Simplificado, segundo critérios e requisitos que estabelece neste edital,
para formação de CADASTRO RESERVA, conforme a necessidade,  de futura contratação temporário, nos cargos
que adiante específica, tudo conforme segue:

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  Este  Processo  Seletivo  Simplificado  dar-se-á  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  n°  1.115/2004,
Lei Municipal nº 1.816/2010, Decreto n° 2040/2010 e Decreto n° 4016/2018.

1.2 A seleção para os cargos de que tratam este edital se dará através de Prova Objetiva.

1.3 O Processo Seletivo Simplificado será realizado na cidade de Lucas do Rio Verde/MT.

1.4  O  Edital  do  presente  Processo  Seletivo  Simplificado  encontra-se  disponível  no  endereço
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal, de Lucas do Rio Verde-MT, localizada na Av.
América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis. 

1.5 Os  candidatos  classificados neste  Processo  Seletivo  Simplificado  exercerão  suas  atividades  no  âmbito  da
Administração Pública Direta (Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal De Assistência Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento  Econômico,  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer,  Secretaria  Municipal  de  Finanças,
Secretaria de Planejamento E Cidades, Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de Infraestrutura
e Obras, Gabinete, Secretaria Municipal de Cultura, com exceção à Secretaria Municipal de Educação que é
participante do Processo Seletivo Simplificado 003/2017 que teve sua validade prorrogado através do Termo de
prorrogação publicado em 06 de dezembro de 2018 no Diário Oficial de Contas n. 1497,  conforme o caso, da
Prefeitura de Lucas do Rio Verde.

2 – DOS CARGOS

2.1.  O Anexo I apresenta o cargo objeto do Processo Seletivo Simplificado visa a  FORMAÇÃO DE CADASTRO
RESERVA, com carga horária semanal de trabalho, o vencimento básico, atribuições sumárias, pré-requisitos exigidos.

2.2. Cargo ou função assemelhada: aquele (a) em que as funções exercidas sejam correlatas com as atividades sumárias
do cargo a ser exercido, conforme especificado no Anexo I.

2.3. O candidato poderá se inscrever para apenas 01 (um) cargo.

3 – DA DIVULGAÇÃO

3.1. A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através de avisos afixados na Sede da
Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, localizada na Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, no
site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e no Diário Oficial de Contas – TCE, http://www.tce.mt.gov.br/diario.

http://www.tce.mt.gov.br/diario


4 - DA INSCRIÇÃO

4.1.  A  inscrição  serão feita  exclusivamente,  através  da  internet  no  endereço  eletrônico:
selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br. 

4.2. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-simile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou
qualquer outro modo não especificado.

4.3. O período de  INSCRIÇÕES serão das 00h (zero horas) do dia  13/02/2019 até às 23h59 (vinte e três horas e
cinquenta e nove minutos) do dia 22/02/2019, no endereço eletrônico citado acima, considerado, para tanto, o horário
oficial do Estado do Mato Grosso.  Caso haja alteração, será retificado em Edital Complementar.

4.4. A Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  não  se  responsabiliza  pelas  inscrições  via
internet  não  recebidas  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,
congestionamento  das  linhas  de  comunicação  ou  outros  fatores  de  ordem  técnica  que  impossibilitem  a
transferência de dados;

   4.5. Requisitos básicos para a inscrição:  

a) Idade mínima de 18 anos no ato da inscrição.

b) Escolaridade mínima exigida pelo cargo;

c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

d) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

e) Atender às condições prescritas para a função.

f) Disponibilidade de tempo para exercer suas atividades conforme carga horária descrita no Anexo I.

g)  O  Agente  Comunitário  de  Saúde  deverá  residir  na  área  da  comunidade  em  que  atuar,  respeitando  as
delimitações de área constante no Anexo IV, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público,
conforme determina o art. 6° da Lei n°. 11.350, de 05 de outubro de 2006.

4.6. Documentos necessárias para realizar a inscrição:

a) Carteira de Identidade/CPF;

b) Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone, contrato de locação), devendo ser anexado no ato
da inscrição, sendo obrigatório a apresentação para o cargo de Agentes de Saúde Comunitário;

4.7. Estar ciente de que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação exigida para o cargo e a documentação
prevista nos subitens 13.3 e 13.5;

4.8.  Não  será  aceita  a  entrega  condicional  de  documentos,  bem  como,  após  a  entrega  da  documentação,  o
encaminhamento de documentos complementares e/ou sua retirada. 

5 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

5.1 O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo Simplificado antes
de efetuar a sua inscrição, a fim de evitar o cancelamento desta, bem como certificar-se de que preenche as condições
exigidas para a contratação temporária de excepcional interesse do cargo público. Uma vez efetivada a inscrição não
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração ou nova inscrição.

5.2 Caso o Candidato necessite de tratamento diferenciado no dia de realização da prova escrita – sendo ou não Pessoa
com Deficiência,  deverá  preencher os  campos  específicos  do formulário  de inscrição,  discriminando o tratamento
diferenciado de que necessita. Não indicando sua necessidade, será impossível atendê-lo.

5.3 Será cobrada taxa de inscrição conforme determinado no Decreto n. 4.197 de 03 de janeiro de 2019, art. 11-A, que
deu nova redação ao Decreto nº 2.040, de 19 de fevereiro de 2010 sendo os valores conforme tabela abaixo:

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/l/lucas-do-rio-verde/decreto/2010/204/2040/decreto-n-2040-2010-regulamenta-a-lei-municipal-n-1115-2004-alterada-pela-lei-municipal-n-1-816-2010-e-da-outras-providencias
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument


Ensino Fundamental (Completo e Incompleto)
R$ 10,00

Ensino Médio e Técnico (Completo e Incompleto)
R$ 20,00

Ensino Superior (Completo e Incompleto)
R$ 30,00

              * Em nenhuma hipótese será restituído ao candidato o valor pago pela inscrição em processo seletivo.

5.4  As guias  para pagamento serão disponibilizadas após a conclusão da inscrição,  com vencimento máximo para
25/02/2019.

5.5 Somente será considerado válido o pagamento realizado via boleto bancário , não sendo considerada, para fins
de inscrição do Candidato nenhuma outra forma de pagamento da taxa de inscrição, ou seja,  via depósito em caixa
eletrônico ou na modalidade crédito o pagamento.

5.6. Após o preenchimento do formulário de inscrição, é de responsabilidade do candidato conferir as informações e
realizar o pagamento do Boleto Bancário. Em nenhuma hipótese serão devolvidos valores da taxa de inscrição.

5.7. As solicitações de inscrição serão via Internet, cujo pagamento deve ser efetuado até o dia 25/02/2019. Não serão
aceitos, os boletos não pagos até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 25/02/2019, sendo
cancelada automaticamente e a inscrição não será efetivada. Deverá ocorrer a confirmação de pagamento até 05
(cinco) dias úteis.

5.8. O boleto bancário, será disponibilizado no site  http://selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br e somente poderá ser
impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de inscrição on-line. Não terá nenhuma outra forma de envio
de boleto ao candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo, gerar o boleto.

5.9. Não  será  permitida  a  transferência  do  valor  pago  como taxa  de  inscrição  para  outra  pessoa,  assim  como a
transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

5.10. Ao preencher o requerimento de inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente, sob pena de não ter sua inscrição
aceita, indicar de forma correta, nos campos apropriados, as informações requeridas. 

5.11. O  nome  do  candidato  deverá  ser  preenchido  sem  abreviações,  deverá  preencher  o  nome  e  sobrenome
corretamente,  em  conformidade  com  o  documento  oficial  de  identidade.  O  candidato  que  deixar  de  preencher
corretamente seus dados terá sua inscrição indeferida. 

5.12. O candidato é responsável pela fidedignidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, arcando
com as consequências de eventuais erros ou do não preenchimento de qualquer campo do formulário.

5.13. Do indeferimento das inscrições: Caberá recurso no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da data de sua divulgação,
à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

5.14. O candidato ao preencher o requerimento de inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente e de acordo com as
exigências e normas estabelecidas para esse Processo Seletivo Simplificado, bem como possuir os requisitos para a
contratação temporária  de excepcional interesse público do cargo público e estar em condições de apresentar os
documentos comprobatórios, caso venha a ser contratado.

5.15. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades previstas
em lei.

5.16. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, de
todas as condições, normas e exigências constantes deste Edital.

5.17.  Caso  o  candidato  não  apresente  a  documentação  necessária  no  ato  da  contratação  ou  se  constate  qualquer
falsificação nas informações prestadas no ato da inscrição será desclassificado, em qualquer época, sendo convocado o
candidato imediatamente posterior, segundo a ordem de classificação.



5.18. O  presente  Processo  Seletivo  Simplificado  não  terá  vagas  para  portadores  de  necessidades  especiais,  em
consonância com a Cartilha de Orientação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no item 3.15 que trata da
desnecessidade  de  reserva  de  vagas  para  portadores  de  deficiência  no  parágrafo  5°,  onde  se  entende que  não  há
obrigatoriedade quanto  ao Processo  Seletivo Simplificado para PNE, uma vez  que  não  há  disposição expressa na
Constituição Federal.

5.19. Os  candidatos treineiros deverão estar cientes que, em nenhuma hipótese, ainda que com inscrição valida e
realizada a prova, concorrem as vagas ofertadas no Anexo I. 

5.20.  A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não se responsabiliza pelos pagamentos via
internet  não  recebidas  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,
congestionamento  das  linhas  de  comunicação  ou  outros  fatores  de  ordem  técnica  que  impossibilitem  a
transferência de dados;

5.21.  A  Homologação  das  Inscrições  será  divulgada  por  meio  de  Edital  no  endereço  eletrônico:
www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

6 – DA SELEÇÃO

6.1. A seleção do Processo Seletivo Simplificado será realizado nas seguintes etapas:

6.1.1. Primeira Etapa: prova objetiva de conhecimentos específicos, de caráter eliminatório e classificatório.

6.1.2. Segunda Etapa: Curso introdutório de formação inicial continuada, de caráter eliminatório para os Cargos de
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias.

7 – DA PRIMEIRA ETAPA

7.1. A prova objetiva será aplicada em data provável de 17 de março de 2019 (domingo) das 08:30 horas às 10:30
horas (Horário Oficial de Mato Grosso);

7.1.1. O LOCAL da realização da prova objetiva será divulgado em Edital Complementar.

7.1.2. A prova terá 10 (dez) questões objetivas, com 04 (quatro) alternativas cada questão;

7.1.3. A Prova Objetiva valerá 10 (dez) pontos. Cada questão da Prova Objetiva valerá 01(um) ponto.

7.1.4. Será  considerado  CLASSIFICADO  na  Prova  Objetiva  o  candidato  que  obtiver  aproveitamento  nos  pontos
previstos, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da prova.

7.1.5. Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos campos da Folha de Respostas.

7.1.6.  O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a  Folha de Respostas,  que será o único
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na Folha de
Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Respostas por erro do candidato.

7.1.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da Folha de
Respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com o Cartão-
Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.

7.1.8. Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esta comissão.

7.1.9. O candidato só poderá levar seu caderno de prova, se deixar a sala de prova após 30 (trinta) minutos do início da
prova.

http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/


7.1.10. Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro de preenchimento do candidato. O seu preenchimento é
de inteira responsabilidade do candidato, não havendo possibilidade da ajuda por parte da fiscalização do Processo
Seletivo Simplificado. Instruções específicas  de preenchimento correto serão informados pelo fiscal  e aplicador da
prova.

7.1.11. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença e/ou o Cartão-Resposta.

7.1.12. A Prova terá duração de 02 (duas) horas.

7.1.13. O Anexo II apresenta os conteúdos programáticos a serem exigidos na Prova Objetiva.

7.1.14. Os  03 (três) últimos candidatos de cada sala deverão permanecer até o último candidato finalizar a prova e
entregar o cartão resposta.

8 – DA SEGUNDA ETAPA 

8.1. Do curso introdutório de formação inicial e continuada

8.2. Como requisito essencial para a contratação (ou investidura no cargo) de Agente Comunitário de Saúde e Agente de
Combate às Endemias o candidato classificado no processo seletivo deverá submeter-se a  “Curso Introdutório de
Formação Inicial e Continuada” (Art. 7º, I, da Lei 11.350/2006), com carga horária de 40 horas, coordenado pela
Secretaria Municipal de Saúde, com turmas de no máximo 60 (sessenta) candidatos por ordem de classificação, em
calendário posteriormente divulgado em Edital Complementar.

8.3. As datas da realização da Segunda Etapa (Curso Introdutório) serão definidas em Edital Complementar.

8.4. O conteúdo programático do Curso Introdutório encontra-se previsto no Anexo III deste edital.

8.5. Será considerado apto e CLASSIFICADO o candidato que obtiver 100% (cem inteiros por cento) de frequência.

9 – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

9.1.  A Prova  Objetiva  (Primeira  Etapa) será  corrigida  pela  comissão  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  sendo
somente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o Cartão-Resposta. Não será atribuído ponto às
questões com emendas ou rasuras, ou com mais de uma resposta assinalada, ou deixada sem marcação.

9.2.  Os  candidatos  serão  ordenados  de  acordo  com  os  valores  decrescentes  da  nota  final  no  Processo  Seletivo
Simplificado.

9.3. A segunda etapa tem caráter apenas eliminatório e será desclassificado do certame o candidato que não obtiver
100% (cem inteiros por cento) de frequência.

9.4 - Será considerado desclassificado o candidato que:

9.4.1 Descumprir as normas constantes deste Edital ou as orientações dadas pela Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado;

9.4.2 Utilizar-se de meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou ainda, que seja
flagrado com “cola” ou passando “cola” para outro candidato;

9.4.3 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

9.4.4 Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição;

9.4.5 Classificado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação;

9.4.6 Tiver pontuação inferior a 5,0 (cinco) pontos.



10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1.  Em caso de empate na nota final  no Processo Seletivo Simplificado,  o desempate será definido através  dos
seguintes critérios:

10.1.1 tiver idade igual  ou superior a 60 anos,  até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado,
conforme Art. 27, Parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

10.1.2 persistindo o empate o candidato com maior idade.

10.1.3 persistindo o empate, haverá sorteio público para o desempate e que será realizado da seguinte forma:
a) Os candidatos com notas finais, em que persistam as notas empatadas nos componentes, serão agrupados e receberão
um número sequencial iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de candidatos empatados. A
ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição sem o dígito verificador. 
b) Os candidatos poderão comparecer ao local de realização do sorteio. Não há obrigatoriedade do comparecimento dos
candidatos.
c) Serão distribuídas entre os candidatos, senhas de 1 a 30, de acordo com a capacidade da sala de realização do sorteio.
d) No dia  e  horário determinados,  a  Comissão  do Processo Seletivo convidará 02 (dois)  candidatos,  devidamente
identificados  e homologados,  para proceder o sorteio.  Se não  houver comparecido nenhum candidato,  a  comissão
convocará 02 (dois) servidores públicos para que procedam o sorteio.
e) Serão colocados em uma urna tantos números quanto o maior número de candidatos empatados. A seguir, realizar-se-
á o sorteio, com a retirada de um número de cada vez, até ser retirado o último dos números colocados na urna referida.
f) A sequência sorteada será a ordem do desempate para todos os candidatos empatados, determinando sua ordem de
classificação final no referido Processo Seletivo.

g) Ao final do processo será redigida ata do sorteio público, assinada pelos membros da comissão do processo seletivo e
os candidatos (ou servidores públicos) participantes da realização do sorteio.

11 – DA VALIDADE

11.1. O Processo Seletivo Simplificado terá validade por 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da administração, na forma do art. 19 do Decreto Municipal 2.040/2010.

12 – DOS RECURSOS

12.1.  Dos atos  praticados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado caberá recurso na
forma da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da data da sua divulgação, ressalvados
os prazos específicos previstos neste Edital:
a) Indeferimento de inscrição: 24 (vinte e quatro) horas; 
b) Divulgação do gabarito preliminares das provas objetivas: 24 (vinte e quatro) horas; 
c) Divulgação da Classificação Preliminar das Provas Objetivas: 24 (vinte e quatro) horas.

12.2. Todos  os  pedidos  de  recursos  serão  apresentados  através  da  internet  no  endereço  eletrônico:
selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br, para a comissão designada para a realização do Processo Seletivo Simplificado nos
prazos elencados no item 10.1, a contar da publicação do resultado.

12.3.  Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou qualquer outra forma de recurso se não o
vigente no subitem 10.1, ou ainda, fora do prazo estabelecido;

12.4. Os  pedidos  de  recursos  que  não  estiverem devidamente  fundamentados  serão  imediatamente  indeferidos.  O
candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.  Recurso inconsistente ou intempestivo será
preliminarmente indeferido.  Não sendo permitida a anexação de novos documentos para efeito de pontuação. Será
permitida apenas a correção dos documentos que geraram o indeferimento.

12.5. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.

12.6.  Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço
eletrônico  www.lucasdorioverde.mt.gov.br quando da  divulgação do gabarito  definitivo.  Não serão  encaminhadas
respostas individuais aos candidatos.

http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/


12.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo.

13 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

13.1. Ter  sido classificado e convocado através  de Edital  de  Convocação,  com publicação no endereço eletrônico
www.lucasdorioverde.mt.gov.br da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT pela ordem de classificação no
Processo Seletivo Simplificado na forma estabelecida neste Edital. 

13.2. O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, às disposições legais pertinentes e aos
demais requisitos mencionados no ANEXO I deste Edital.

13.3. O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua convocação:

a)  ter  nacionalidade  brasileira  ou gozar das  prerrogativas  dos Decretos  nº  70.391/72 e artigo 12,  parágrafo 1º  da
Constituição Federal; artigo 9º do Decreto nº 6.975 de 07 de outubro de 2009 – Acordo do Mercosul;
b) estar quite com as obrigações eleitorais;
c) estar quite com as obrigações militares, apenas para os candidatos do sexo masculino;
d) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;
e)  comprovar  a  escolaridade  exigida  para  o  exercício  do  cargo  para  o  qual  se  inscreveu,  conforme  disposto  em
legislação própria;
f) ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das funções do cargo para o
qual concorre;
g) ter idade mínima de 18 anos, no ato da inscrição;
h) não ter participação em gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ser Microempreendedor
Individual – MEI, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

13.4. A contratação do candidato aprovado dependerá de:

a)  comprovação  de  cumprimento  de  todos  os  requisitos  exigidos  nas  normas  do  Processo  Seletivo  Simplificado,
importando sua não apresentação em insubsistência de inscrição e nulidade da classificação;
b)  comprovação de sanidade física e  mental  para o perfeito exercício das  funções inerentes  ao cargo,  emitida por
médico através de atestado, considerando-se que a inaptidão para o exercício do cargo implica automática eliminação
do candidato do Processo Seletivo Simplificado;
c) comprovação de compatibilidade de horário, em caso de acumulação legal de cargos públicos;
d) cumprir as determinações deste edital.

13.5. O candidato classificado, após sua devida convocação, terá o prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da publicação
no Diário Oficial de Contas – TCE, http://www.tce.mt.gov.br/diario, para comparecer e efetivar o contrato, devendo
apresentar, obrigatoriamente os seguintes documentos, conforme Normativa Interna n° 053/2016: 

a) Cópia do RG, CPF e Título de Eleitor; 
b) Comprovante da última votação; 
c) Certidão  de  quitação  eleitoral  (site  do  tribunal  regional  eleitoral/MT)
http://www.tremt.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
d) Cópia do cartão do PIS/PASEP ou número; 
e) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
f) Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo; (obrigatório) 
g) Cópia da certidão de nascimento dos filhos; 
h) Cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos e declaração de frequência escolar dos filhos acima de 07
anos até 14 anos; 
i)  Atestado médico – ASO;  Obs: emitido exclusivamente por um Médico do Trabalho/Clínica do trabalho,  o cargo
deverá ser exatamente igual ao nome do cargo do Edital.
j) Cópia do comprovante de residência; (ATUALIZADO) Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato
deverá  residir  na  área  da  comunidade  em que  atuará  desde  a  data  da  publicação  do  edital  do  processo  seletivo
simplificado..  O candidato deverá apresentar  no ato da  Contratação junto com o comprovante de residência,  uma
Declaração do Enfermeiro(a) responsável pelo PSF da área que residir. 
*O  Agente  Comunitário  de  Saúde  deverá  residir  na  área  da  comunidade  em  que  atuar,  desde  a  data  da
publicação do edital  do processo seletivo público, conforme determina o art.  6° da Lei n°.  11.350, de 05 de
outubro de 2006.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument


l) Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de
rescisão do Contrato de Trabalho em vigência;  Obs:. Foto e verso da Foto e todas as páginas de contrato e a
próxima em branco 
k) Declaração de bens e valores ou declaração de IRPF; 
m) Cópia  da  Certidão  de  Causas  Cíveis  e  Criminais  de  1º  e  2º  Grau  (Site  Tribunal  de  Justiça  –  MT:
http://cidadao.tjmt.jus.br/servicos/certidaonegativa/EmitirCertidao.aspx ou no Fórum) 
n) Certidão  crimes  eleitorais  (site  do  tribunal  regional  eleitoral/MT)
http://www.tremt.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais; 
o) Cópia carteira de reservista (quando do sexo masculino); 
p) Apresentar Carteira do Conselho Regional da Classe Profissional, atualizada com declaração de estar em dia com as
obrigações, conforme o caso; 
q) CPF do Pai e da Mãe do classificado; 
r) Ter concluído, com aproveitamento, o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada (Para os cargos
de ACS e ACE), como descrito no subitem 8.5.
s) Demais documentações complementares poderão ser solicitadas; 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1.  Os  gabaritos  oficiais  das  provas  objetivas  serão  divulgados  na  Internet,  no  endereço  eletrônico:
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e na Sede da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, situada na Av. América do
Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, no primeiro dia útil após a realização da prova.

14.2. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

14.3. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

14.4.  Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço
eletrônico  www.lucasdorioverde.mt.gov.br quando da  divulgação do gabarito  definitivo.  Não serão  encaminhadas
respostas individuais aos candidatos.

14.5.  A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas nos
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.

14.6.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  as  publicações  de  todos  os  atos,  editais  e
comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

14.7.  O  candidato  poderá  obter  informações  referentes  ao  Processo  Seletivo  Simplificado  na  Sede  da  Prefeitura
Municipal deLucas do Rio Verde, Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, e pela Internet, no endereço
eletrônico www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

14.8.  Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados.

14.9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima
de meia hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica transparente de tinta preta ou
azul, do documento de identidade original e comprovante de pagamento do boleto da inscrição original.

14.10. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas
pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (ordens,  conselhos  etc.);  passaporte  brasileiro;  certificado  de
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão Simplificado que, por lei federal, valham como identidade; carteira
de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de
setembro de 1997).

http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/


14.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de
motorista  (modelo  antigo),  carteiras  de  estudante,  carteiras  funcionais  sem valor  de  identidade,  nem  documentos
ilegíveis, não Identificáveis e/ou danificados.

14.12. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

14.13. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma
definida no subitem 14.10 deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

14.14. Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente do predeterminado em edital ou em comunicado.

14.15.  Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu
início.

14.16.  O candidato  deverá  permanecer  obrigatoriamente  no  local  de  realização  das  provas  por,  no mínimo,  trinta
minutos após o início das provas.

14.17.  A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do
candidato no Processo Seletivo Simplificado.

14.18. O candidato que se retirar do ambiente de prova não poderá retornar em hipótese alguma. Excetuado os casos em
que o candidato sair acompanhado do fiscal de prova.

14.19.  Não haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo previsto  para  a  aplicação  da  prova  em razão  do
afastamento de candidato da sala de prova.

14.20.  Não será permitida,  durante a  realização da prova,  a  comunicação entre os candidatos  nem a utilização de
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de
consulta, inclusive legislação.

14.21.  Será  eliminado  do  Processo  Seletivo  Simplificado  o  candidato  que,  durante  a  realização  da  prova,  for
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, telefone celular, calculadora, walkman, etc.

14.22.  Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que,
durante  a  sua  realização  for  surpreendido  dando  ou  recebendo  auxílio  para  a  execução  das  provas  ou  praticando
qualquer um dos fatos indicados no subitem 14.20 e 14.21.

14.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele
será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14.24. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo
tentativa de fraude.

14.25. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.

14.26. A classificação no presente Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer
do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, não gera aos candidatos direitos à contratação para a função,
cabendo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT, o direito de aproveitar os candidatos classificados em
número  estritamente  necessário,  condicionada  à  necessidade  das  Secretarias  participantes  neste  Processo  Seletivo
Simplificado, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos classificados no Processo Seletivo
Simplificado, respeitados sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 

14.27. Transpostas todas as fases do Processo Seletivo Simplificado, a administração pública publicará a homologação
do resultado final.

14.28. O Edital do resultado final será divulgado na Internet, no endereço eletrônico, www.lucasdorioverde.mt.gov.br,
Sede da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, e no Diário
Oficial do de Contas – TCE, http://www.tce.mt.gov.br/diario  .  

http://www.tce.mt.gov.br/diario


14.29. O  Ato  de  Homologação  do  Certame,  será  divulgado  na  Internet,  no  endereço  eletrônico,
www.lucasdorioverde.mt.gov.br, Sede da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, Av. América do Sul, nº 2500-S,
Parque dos Buritis, e no Diário Oficial do de Contas – TCE, http://www.tce.mt.gov.br/diario. 

14.30. Os contratos terão vigência de  até 01 (um) ano, podendo, a critério da Administração e devidamente
justificado, ser prorrogado conforme estabelecido na legislação municipal em vigor.

14.31. Aos contratados decorrente do Processo Seletivo Simplificado aplica-se o Regime Especialmente Administrativo,
nos termos deste Edital, e no que tange a relação previdenciária aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (INSS)
(art. 13, da Lei 1.115/2004), e quanto as atribuições, obrigações, vantagens e remunerações aplica-se o disposto ao
regime jurídico  aplicado aos  contratados  temporários,  previstas  nos arts.  7º,  8º,  9º,  10,  11  e  seguintes,  da  Lei  nº
1.115/2004, bem como nos arts. 21, 23, 24, 25 e seguintes do Decreto nº 2.040/2010, utilizando subsidiariamente a Lei
Complementar Municipal nº 42/2006 (Estatuto do Servidor).

14.32. Será  considerado  desistente  e,  portanto,  eliminado  do  Processo  Seletivo  Simplificado o  candidato  que  não
comparecer nas datas estabelecidas no Edital de Convocação publicado pela Prefeitura Municipal de Lucas do Rio
Verde-MT para contratação, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

14.33. O candidato que,  à  época da convocação,  não comprovar que preenche os  requisitos  indispensáveis  para o
exercício legal  do  cargo  para  o  qual  foi  Classificado será  considerado eliminado sumariamente,  não  podendo ser
aproveitado para outro cargo, ou outra classificação.

14.34. O candidato que, não comprovar que reside na área da comunidade em que atuará, desde a data da publicação do
edital do processo seletivo público, conforme determina o art. 6° da Lei n°.  11.350, de 05 de outubro de 2006, será
automaticamente desclassificado, não podendo ser aproveitado para outro cargo.

14.35.  O candidato  que  se  inscrever  para  cargo  com local  de  trabalho especificado neste  edital,  como por
exemplo: interior, PSF e PACS, está ciente de que não haverá alteração posterior do local de trabalho.

15 – CASOS OMISSOS

15.1.  Os  casos  não  previstos  neste  Edital  serão  resolvidos  pela  Comissão  Examinadora  do  Processo  Seletivo
Simplificado, nomeada pela Portaria nº 83/2019.

Lucas do Rio Verde-MT,  24 de janeiro de 2019.

ANDRESSA LUCIANA FRIZZO                        

     Secretária Municipal de Administração

RAFAEL BESPALEZ                                                   JOSE LUIZ PICOLO

Secretária Municipal de Saúde                                                 Gabinete

MARCIO ROGERIO ALBIERI                                   GERSON ODAIR FRANKE

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente           Secretaria de Infraestrutura e Obras
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LUCILEIDE QUEIROZ GURKA                              JOSE LUIZ PICOLO

                       Secretaria Municipal De Assistência Social                         Secretaria de Segurança Pública e Trânsito

Interino

JOÃO PAGOTTO                                                        RUAM PEDRO VILLAS BOAS MARTINS

                      Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico            Secretaria Municipal de Cultura

MARCELO PINTO DAL BERTO                MAGNA STELLA ROSA DA SILVA QUARESMA

                      Secretaria Municipal de Esporte e Lazer                                  Secretaria de Planejamento e Cidades

GIOVANNI RODRIGUES DA SILVA

      Secretaria Municipal de Finanças                                               



ANEXO I

CARGOS OBJETO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Cód.

Cargo

Secretaria Cargo C.H. Vagas Requisito Obrigatório Escolaridade

Mínima

Atribuições Sumárias Vencimento

Base (R$)

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
I (Rio Verde)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
II (Rio Verde)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
IV (Alvorada)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
VI (Jardim das Pal-
meiras)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06



496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
VII (Primavera)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – PSF
XI (Téssele Jú-
nior)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo; Ter concluído, com aproveitamento, curso in-
trodutório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

496 Saúde Agente Comunitá-
rio de Saúde – 
PACS (Parque das 
Emas, Dalmaso, 
Ipê Amarelo e Vida
Nova)*

40h CR Ensino Fundamental completo;

Residir na área da comunidade em que atuar, des-
de a data da publicação do edital de Processo Sele-
tivo;

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planeja-
mento da equipe e conforme as necessidades de Saúde da população. 
Manter cadastro das famílias atualizado. Exerce atividades de prevenção
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 
Morar na área de atuação.

R$ 1.613,06

497 Saúde Agente de Comba-
te as Endemias

40h CR Ensino fundamental completo

Ter concluído, com aproveitamento, curso introdu-
tório de formação inicial e continuada.

Atua em atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e pro-
moção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob a supervisão do gestor municipal de saúde.

R$ 1.613,06

78 Saúde Técnico de Enfer-
magem – Local de 
Trabalho Groslân-
dia * 

40h CR Ensino Médio Completo e Curso Específico de 
Técnico de Enfermagem, com inscrição no Conse-
lho Regional de Enfermagem – COREN.

Atua em atividades relativas à área de assistência à enfermagem: Execu-
ta pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, 
auxiliando no atendimento aos pacientes.

R$ 2.730,63

78 Saúde Técnico de Enfer-
magem – Local de 
Trabalho  Itambi-
quara *

40h CR Ensino Médio Completo e Curso Específico de 
Técnico de Enfermagem, com inscrição no Conse-
lho Regional de Enfermagem – COREN.

Atua em atividades relativas à área de assistência à enfermagem: Execu-
ta pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, 
auxiliando no atendimento aos pacientes.

R$ 2.730,63



78 Saúde Técnico de Enfer-
magem – Local de 
Trabalho São Cris-
tóvão *

40h CR Ensino Médio Completo e Curso Específico de 
Técnico de Enfermagem, com inscrição no Conse-
lho Regional de Enfermagem – COREN.

Atua em atividades relativas à área de assistência à enfermagem: Execu-
ta pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, 
auxiliando no atendimento aos pacientes.

R$ 2.730,63

36 Saúde Fonoaudióloga 40h CR Curso Superior de Fonoaudiologia , com inscrição
no Conselho Regional de Fonoaudiologia – CRF.

Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompa-
nhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e pro-
gramas, relativas à área de fonoaudiologia: Identificando problemas ou 
deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias 
de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.

R$ 5.366,60

5 Administração
Pública Dire-

ta*

Ajudante Adminis-
trativo

40h CR Ensino Médio Completo Atua em atividades técnico-administrativas relativas à protocolização, 
controle e encaminhamento de documentos, atender e orientar ao públi-
co, realizar agendamentos de consultas e exames, redigir documentos, 
efetuar registros.

R$ 1.870,93

* O candidato que se inscrever para cargo com local de trabalho especificado neste edital, como PSF e interior, está ciente de que não haverá alteração posterior do local de trabalho.
*Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado exercerão suas atividades no âmbito da Administração Pública Direta (Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal De Assistência Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de Esporte e La -
zer, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria de Planejamento E Cidades, Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de Infraestrutura e Obras, Gabinete, Secretaria Municipal de Cultura,
com exceção à Secretaria Municipal de Educação que é participante do Processo Seletivo Simplificado 003/2017 que teve sua validade prorrogado através do Termo de prorrogação publicado em 06 de
dezembro de 2018 no Diário Oficial de Contas n. 1497, conforme o caso, da Prefeitura de Lucas do Rio Verde.



ANEXO II

I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS

Histórico da Saúde em Lucas do Rio Verde; Processo saúde doença e seus determinantes/condicionantes; Princípios e Diretrizes
do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação; Cadas-
tramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência; Critérios
operacionais para definição de prioridades: indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos; Conceitos e critérios de
qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, acolhi-
mento; Planejamento: principais instrumentos de planejamento; Saúde da criança: Atenção Integral às Doenças Prevalentes na
Infância; Vacinação; Crescimento e Desenvolvimento; Aleitamento Materno, Alimentação; Noções básicas de doenças causadas
por vetores: Dengue, Malária, Leishmaniose, etc. Visita Domiciliar; Vacinação do Adulto; Controle de Hipertensão e Diabetes;
Controle de Hanseníase e Tuberculose; Sistema de informação em saúde; Condições de risco social: violência, desemprego, in-
fância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica; Promoção da saú-
de: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos proble-
mas; Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular; Pes-
soas portadoras de necessidades especiais; abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e direito legais; Noções de ética
e cidadania; Controle Social: Conselho Municipal de Saúde e Conferencia Municipal de Saúde; Saúde da Mulher: Pré-natal, Va-
cinação de Gestante, Controle de Câncer Cérvico Uterino e de Mama.

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE

Histórico da Saúde em Lucas do Rio Verde; Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Visita
domiciliar; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções básicas de epidemiologia,
meio ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Malária, Febre
Amarela, dentre outras. Controle Social: Conselho Municipal de Saúde e Conferencia Municipal de Saúde.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Histórico da Saúde em Lucas do Rio Verde; Ética Profissional; Conceito de saúde e doença; Assistência de Enfermagem; concei-
to e objetivo; Equipe de Enfermagem; Tipos de unidade de saúde; Unidade do paciente; Prevenção e controle de infecção hospi-
talar; Medidas de assepsia; higienização; desinfecção; anti-sepsia e esterilização; preparo de material para esterilização; Segu-
rança do paciente acamado; movimentação, tipos e objetivos; transporte, precauções e conforto; Pesagem e mensuração; Verifi-
cação de temperatura, pulso, respiração e tensão arterial; Finalidades e cuidados na aplicação quente e fria no cateterismo; Insti-
lação e irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; Conduta e assistência imediata em casos de asfixia, hemorragia,
vômito, fratura, lipotimia, convulsão, insolação, corpo estranho, picada de insetos e envenenamentos; Administração de medica-
mentos por via oral e parenteral; Preparo de drogas e soluções. 

FONOAUDIÓLOGO (A) 

PORTUGUÊS: Análise e Interpretação de textos; Fonologia e Fonética; Ortografia; Morfologia; Sintaxe;

CONHECIMENTOS GERAIS: HISTÓRIA DE MATO GROSSO: Período Colonial: A capitania de São Paulo e a Bandeira
Pascoal Moreira Cabral; O abastecimento da Região Explorada e a Descoberta de Novas Minas; A criação da Capitania de Mato
Grosso; Panorama Cultural; Período Monárquico; A transferência d Capital para Cuiabá; A Rusga; A Guerra da Tríplice Aliança
contra o Paraguai e o Apocalipse Cuiabano; O Rio Paraguai na comunicação e Transporte após o final do Século XIX; O Siste-
ma Produtivo: Extrativismo, Usinas de Açúcar e Pecuária; O Panorama Social: A Questão da Escravidão. A Cultura Mato-Gros-
sense no Século XIX. Período Republicano: As lutas da 1ª República: O Coronelismo; As Relações de Trabalho nas Usinas de
Cana-de-Açúcar: Exploração e Resistência; Fronteria e Abastecimento no Século XX: Comissão Rondon, Estrada de Ferro Ma-
deira Mamoré e Estrada de Ferro Noroeste do Brasil; O Processo de Povoamento Contemporâneo nas Regiões dos Rios: Cuiabá,
São Lourenço e Paraguai; A Divisão do Estado de Mato Grosso; Arte e Cultura na República em Mato Grosso; A Questão Indí-
gena.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, indi-
cação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual, processamento auditivo, audiologia educacional;



Linguagem oral e escrita: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento dos distúrbios da
aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da linguagem; Sistema miofuncional orofacial e cervical,
Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios; Promoção da
saúde fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios da comunicação humana; Fonoaudiologia e a Instituição Escolar.

AJUDANTE ADMINISTRATIVO

LÍNGUA PORTUGUESA: Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; Ortografia oficial; Acentuação
gráfica; Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação; Verbos: conjugação e vozes, regulares, irregulares e impessoais;
Pontuação; Compreensão e interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Resolução de situações-problema; Números Inteiros; Números Racionais; Regra de Três Simples; Porcenta-
gem; Juros Simples; Sistema de Medidas Legais; Conceitos básicos de geometria; Raciocínio Lógico. 

INFORMÁTICA: Conhecer o ambiente gráfico e programas do BROFFICE e Windows; Uso da Ajuda e Ferramentas de manu-
tenção do BROFFICE e Windows; Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresenta-
ções; Gerenciar janelas; Criar Pastas e arquivos, Administrar pastas e salvar arquivos; Criar Atalhos; Criação de documentos em
geral; Utilização das barras de ferramentas; Utilizar as principais ferramentas e Menus do Editor de Texto, com seus respectivos
comandos; Formatação de Texto; Manusear conteúdo da Internet no Word.



ANEXO III– CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CURSO INTRODUTÓRIO EM SAÚDE PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBA-

TE ÀS ENDEMIAS

- Processo saúde-doença-cuidado

- Políticas de saúde

- Políticas de saúde

- Conhecendo a rede de serviços SUS no município

- ACS/ ACE: um agente de mudanças

- Resgate da história do ACS e ACE no Brasil/ Legislação

- Perfil e competências dos ACS e ACE

- Ética no trabalho do ACE e ACS

- Comunicação em saúde

- Técnica da entrevista

- Território como base do trabalho do ACS e ACE

- Visita domiciliar

- Cadastramento

- Trabalho em equipe

- Participação social

- Tele saúde como ferramenta de estudo/ educação permanente



ANEXO IV– QUADRO DE DELIMITAÇÃO DE ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS PROGRAMAS 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF’S


